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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
DISPENSA ELETRÔNICA: 
023/2025 
 
CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS/MG 
 
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia topográfica, para execução de 
levantamento topográfico planialtimétrico cadastral do perfil longitudinal da rede de emissário de esgoto, 
partindo da Estação Elevatória de Esgoto Bruto São Domingos, em uma extensão aproximada de 700 
metros lineares, abrangendo faixa de terreno de 3,00 metros para cada lado da rede. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (Valor máximo aceitável total): 
R$ 3.866,00 (Três mil, oitocentos sessenta e seis reais) 
 
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 17/06/2025 às 08h (horário de Brasília) na Plataforma AMM Licita - https://ammlicita.org.br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor Preço por Item 
 
MODO DE DISPUTA:  
ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – https://ammlicita.org.br/ DE 023/2025 > esclarecimentos. 
Telefone: (35) 3529-4256 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h00min. e de 13h00min às 17h00. 
 
 
Recomenda-se a leitura atenta de todos os termos do Edital e Anexos. 
 
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos avisos publicados. 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 023/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 071/2025 

 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS/MG, inscrito no CNPJ Nº 

23.278.690/0001-40, com sede à Av. José Caetano de Andrade, 760, bairro Muarama, na cidade de 
Passos/MG, CEP – 37.902-030, por intermédio do Setor de Compras, realizará a Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Artigo nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, considerando também a Portaria N° 100, de 24 de outubro de 2024 e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
Plataforma de licitações Licitar Digital (AMM 

Licita) 
www.licitardigital.com.br 

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: Dia 12/06/2025 às 08:00 horas 

FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: Dia 17/06/2025 às 07:59 horas 

DATA DA SESSÃO E 
HORÁRIO DE DISPUTA: 

Dia 17/06/2025 às 08:00 às 14:00 horas 

LINK PARA O EDITAL: https://saaepassos.com.br/licitacao 

 
1.2. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Passos/MG, através do endereço eletrônico https://saaepassos.com.br na Plataforma de Licitações 
AMM LICITA, através do endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/ e também no link 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_propostas&pagina=1. 
 

1.3. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes nos endereços 
eletrônicos indicados. 

 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto desta Chamada Pública à contratação de empresa especializada no ramo da 

engenharia topográfica, para execução de levantamento topográfico planialtimétrico cadastral do 
perfil longitudinal da rede de emissário de esgoto, partindo da Estação Elevatória de Esgoto Bruto 
São Domingos, em uma extensão aproximada de 700 metros lineares, abrangendo faixa de 
terreno de 3,00 metros para cada lado da rede, sob o critério de menor preço por item, conforme 
as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, na modalidade de 
Dispensa Eletrônica, conforme especificações e exigências estabelecidas.   

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
3.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
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3.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
3.1.2. ANEXO II – MODELO DE CONTRATO. 

 
3.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.  
3.3. O critério de julgamento adotado será o Tipo Menor Preço por Item, observadas as exigências 

contidas neste documento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 

3.4. Exclusividade ME / EPP / Equiparadas: SIM. 
 

3.4.1. Serão destinados exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME, EPP ou MEI, 
conforme determina o inciso I do art. 48 da Lei n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/2014 e 
alterações posteriores.  
 

3.5. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação nomeado pela Portaria N° 100, de 24 de 
outubro de 2024, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo 
sistema Licitar Digital. 
 

3.6. Os trabalhos também serão monitorados pela Equipe de Apoio nomeados pela Portaria N° 100, de 
24 de outubro de 2024. 

 
3.7. Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que estejam previamente credenciados na plataforma de licitações da 
Associação Mineira dos Municípios - AMM, o qual poderá ser realizado em 
https://ammlicita.org.br/. 

 
3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

3.11. Não poderão participar desta dispensa de licitação os licitantes: 
 

3.11.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 
 

3.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

 
3.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

3.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

3.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.11.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
3.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
3.12. O impedimento de que trata o item 3.11.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.15. O disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.17. A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3.18. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
 
4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto e valor ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
4.2. Os licitantes interessados, aptos a participarem do certame, deverão confirmar em campo 

específico do sistema, durante o envio da proposta, que: 
 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
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do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.5. A falsidade da declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital 
 
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

 
4.9. Independente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõem o Termo de Referência assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.11. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

 
4.12. No cadastro da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar o Termo de Aceitação, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
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anexos; 
 

4.12.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

 
4.12.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 
 

4.12.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.13. A falsidade da declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

4.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
4.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
 
5. DA FASE DE LANCES 
 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema, sendo encerrado no horário de finalização de lances também previsto neste 
Aviso. 
 

5.2. Duração da etapa de lances: 6 (seis) horas. 
 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
5.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
5.5. Na hipótese de haver apenas um fornecedor participante, inviabilizando a etapa competitiva, caberá 

ao Agente de Contratação, mediante juízo de conveniência e oportunidade, decidir pelo 
prosseguimento direto à etapa de negociação, com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração. 

 
5.6. Será adotado para o envio de lances na dispensa eletrônica o modo de disputa “aberto”, em que os 
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licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 

5.7. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 
mínimo R$ 1,00 (Um real). 

 
5.9. O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 
5.10. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 
 

5.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

5.12. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.13. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente ou 
ordem decrescente de classificação. 

 
5.14. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5.15. Caso o fornecedor possua qualquer tipo de dúvida quanto à operacionalidade do sistema eletrônico, 
este deverá recorrer previamente ao manual do fornecedor disponibilizado na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, ou buscar auxílio por meio de canais de atendimento da plataforma. 

 
5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
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manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.16.5. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
5.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

5.17.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 

5.17.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
5.17.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 
 

5.17.4. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.17.5. Empresas brasileiras; 

 
5.17.6. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.17.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

5.17.8. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 
6. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 

6.2. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR POR ITEM, observados o percentual 
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mínimo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital e seus anexos. 

 
6.3. Definido o resultado do julgamento, caso o preço da proposta do primeiro colocado esteja acima do 

preço máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais 
vantajosas. 

 
6.4. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 

6.5. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

 
6.6. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 

atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de 
mais de um item por lote o Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
6.7. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 

6.8. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estimado para a contratação, será 
solicitada, ao licitante, a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 
complementares, se necessários. 

 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
I - Contiver vícios insanáveis; 
II - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 
III - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
IV - Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
V - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos, 
desde que insanável. 

 
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 

6.12. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
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que: 
 

6.12.1. For insuficiente para a cobertura dos custos de contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescido dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
 

6.12.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de curso que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes; 

 
6.12.3. Erros em preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 

 
6.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
6.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

6.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” do sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
6.17. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
6.18. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação, por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação. 

 
6.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
6.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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6.20.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 
todos os itens que compõem o lote. 
 

6.21. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 

6.22. O Agente de Contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
desconto, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
6.23. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido desconto melhor. 
 

6.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
pelo “chat”. 

 
6.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados exclusivamente por meio 

eletrônico e, no caso da plataforma AMM Licita, por dispor de tal funcionalidade, poderão ser 
anexados no ato da apresentação da proposta, anterior à abertura da sessão pública. 

 
7.3.1. Os documentos exigidos para habilitação que não tenham sido enviados anteriormente ao início 

da sessão pública, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) horas, contado da solicitação do agente da contratação, prorrogável por igual período, 
mediante solicitação do licitante e aceitação do agente de contratação. 
 

7.4. Na hipótese de que para a contratação seja imprescindível a avaliação prévia do local de execução 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 
deverá atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
 

7.5. A habilitação será verificada pelo agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, até a 
conclusão da fase de habilitação. 
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7.6. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o agente da contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, observado o prazo de, no mínimo, 2h (duas horas), 
prorrogável por igual período, nas situações elencadas no subitem 7.3.1 deste Edital. 

 
7.9. Habilitação Jurídica: 

 
7.9.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 

7.9.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
7.9.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
7.9.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
7.9.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
7.9.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

7.9.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 
 

7.9.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

 
7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 
7.11. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – (Cartão CNPJ); 
II) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União – (CND INSS); 
III) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – (CNDT); 
IV) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (CRF); 
V) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
VI) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
VII) Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão, se 
outro prazo não constar no documento. 

 
7.12. Requisitos de Habilitação: 
7.12.1. Qualificação Técnica:  
7.12.2. A empresa contratada deverá possuir registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), bem como apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa 
a todas as etapas do serviço contratado. 
 

7.12.3. O profissional responsável técnico pela execução deverá: 
7.12.3.1. Ter registro ativo no CREA-MG; 
7.12.3.2. Apresentar vínculo formal com a empresa contratada (CLT, contrato social, ou similar); 
7.12.3.3. Ter formação compatível com as atividades propostas (Engenharia Civil, Cartográfica, de 

Agrimensura ou afins); 
7.12.3.4. Deverá ser apresentada equipe de campo capacitada, com comprovação de experiência na 

operação de equipamentos de topografia de alta precisão. 
 

7.12.4. Atestado de Capacidade Técnica: 
7.12.4.1. A empresa deverá apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços similares em natureza, 
vulto e complexidade técnica ao objeto desta contratação. 

7.12.4.2. Os atestados devem estar acompanhados da respectiva ART, vinculando o profissional 
responsável técnico aos serviços realizados. 

 
7.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ ou CPF diferentes, salvo 
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aqueles legalmente permitidos. 
 

7.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
7.15. Serão aceitos registro de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
7.16. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
julgamento, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do artigo 64 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
7.17. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
7.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 

 
7.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

7.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste documento.  

 
7.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
  
8. DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

8.2. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da comunicação específica, para assinar diretamente no SAAE Passos, ou enviar o 
documento assinado digitalmente no prazo máximo 02 (dois) dias úteis, o que obedecerá as 
condições indicadas na minuta, na qual estão definidas as condições de entrega, do pagamento dos 
preços, as obrigações da firma vencedora e as penalidades que estará sujeita para eventual 
inobservância das condições ajustadas. 

 
8.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
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solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
 

8.2.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento 
equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 
8.2.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

 
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 
 

8.3.1. A referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

 
8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei; 

 
8.3.4. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Termo de Referência; 

 
8.3.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo agente de contratação, durante o certame; 
 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

 
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  
 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 
 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

9.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 
9.1.6. Fraudar a licitação; 

 
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
9.1.8. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
9.1.9. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 
9.1.10. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

 
9.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
 

9.2.1. Advertência; 
 

9.2.2. Multa; 
 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 

9.2.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

9.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 a multa será de 0,5% (meio por cento), 
até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8. e 9.1.9, a multa será de 0,5% (meio 
por cento), até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Indireta – SAAE de Passos/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 13.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 

 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
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especificar as provas que pretenda produzir. 
 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

idoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a Administração Pública Indireta – SAAE de Passos/MG. 

 
 
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do SAAE de Passos para o exercício de 2025, na classificação: 
 

• Ficha 040 – “33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica”, da atividade 
“1751200170.137 - Operação e Manutenção do Sist. de Esgoto”. 

 
11. DO VALOR ESTIMADO 
 
11.1. O valor estimado para esta contratação é de R$ 3.866,00 (Três mil, oitocentos sessenta e seis reais). 
 
 
12. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 
 
12.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site, fazendo referência a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 023/2025. 
 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Poderá o SAAE revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
 

13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
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13.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

13.2.2. Vale-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas; 

 
13.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 

 
13.2.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
 

13.3. Havendo necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 

13.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

 
13.5. O SAAE deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 

13.6. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
13.7. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo SAAE. 
 

13.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

 
13.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 

 
13.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
13.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
13.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
13.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

13.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
 
 
 

 
Passos, 11 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Esmeraldo Pereira Santos 

Diretor Geral SAAE Passos/MG 
Matrícula 0823 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia topográfica, para execução de 
levantamento topográfico planialtimétrico cadastral do perfil longitudinal da rede de emissário de 
esgoto, partindo da Estação Elevatória de Esgoto Bruto São Domingos, em uma extensão 
aproximada de 700 metros lineares, abrangendo faixa de terreno de 3,00 metros para cada lado da 
rede. 

 

1.2.  Da Especificação do Objeto: 

Item Especificação Unid. Quant. 

01 

Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia topográfica, 
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), com comprovada capacidade técnica, para execução de 
levantamento topográfico planialtimétrico cadastral do perfil longitudinal da 
rede de emissário de esgoto, partindo do posto da Estação Elevatória de 
Esgoto, em uma extensão aproximada de 700 metros lineares.  
 
O levantamento deverá contemplar:  
- Faixa de terreno de 3,00 metros para cada lado do eixo da rede de esgoto, 
totalizando uma largura de 6,00 metros;  
- Identificação e registro de todos os PVs (Poços de Visita) existentes ao longo 
da extensão, com demarcação precisa das cotas de topo e fundo dos 
mesmos;  
- Representação gráfica e digital do perfil longitudinal da rede, com indicação 
de declividade, profundidades e demais elementos relevantes; 
- Georreferenciamento dos dados levantados, em sistema de coordenadas 
planas (SIRGAS 2000 / UTM);  
- Elaboração de planta planialtimétrica e de perfis longitudinais conforme 
normas técnicas da ABNT, em especial a NBR 13133 (Execução de 
Levantamento Topográfico). 
 

Serv. 01 

 

1.2.1. Do detalhamento do objeto: 

1.2.1.1. Equipamentos e recursos tecnológicos mínimos: 

1.2.1.1.1. A contratada deverá dispor, no mínimo, dos seguintes equipamentos e recursos, ou 
equivalentes tecnológicos que garantam igual ou superior qualidade nos resultados: 

• Estação Total ou sistema GNSS com tecnologia RTK ou pós-processado, com precisão 
centimétrica; 

• Nível topográfico ou digital, para levantamento preciso de cotas altimétricas dos poços 
de visita (PVs); 
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• Acessórios auxiliares, como trenas, balizas, prismas, miras e demais itens necessários à 
coleta de dados em campo; 

• Softwares específicos para processamento dos dados e elaboração de produtos finais, 
tais como plantas, perfis e memoriais descritivos — exemplos: AutoCAD Civil 3D, 
TopoEVN, QGIS, entre outros. 

1.2.1.2. Conformidade com normas técnicas: 

1.2.1.2.1. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas da 
ABNT e demais regulamentações aplicáveis, especialmente: 

• NBR 13133:1994 – Execução de Levantamento Topográfico; 

• NBR 6492:1994 – Representação gráfica de projetos (quando aplicável); 

• Demais normas pertinentes ao levantamento cadastral e à infraestrutura de 
saneamento. 

1.2.1.3. Documentos obrigatórios no momento da contratação: 

1.2.1.3.1. No ato da assinatura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar: 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente ao serviço, emitida em nome do 
profissional responsável; 

• Declaração formal de responsabilidade pela exatidão e veracidade dos dados 
levantados; 

 

1.3. O serviço desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 1.238 de 1º de março de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.  

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas desse Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
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3.1. Prazo para o início da execução do objeto de 5 (cinco) dias corridos a contar da data Autorização de 
Fornecimento ou Ordem de Início de Serviço; 

3.2. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade 
Técnica) de execução dos serviços no ato de assinatura da Ordem de Serviço. 

3.3. Mobilização da equipe e equipamentos, com planejamento logístico, transporte de pessoal e 
equipamentos até o local de execução. 

3.4. Levantamento de campo deve ser topográfico planialtimétrico da rede de emissário, com faixa de 
6,00 metros de largura (3,00 m para cada lado do eixo da tubulação). Identificação, localização 
georreferenciada e coleta das cotas de topo e fundo de todos os Poços de Visita (PVs) e registro 
fotográfico das condições do local e dos PVs. 

3.5. Processamento e organização dos dados obtidos em campo, com geração de planta topográfica e 
perfis longitudinais em sistema de coordenadas SIRGAS 2000 / UTM com compatibilização com os 
padrões exigidos pela ABNT (NBR 13133 e normas correlatas). 

3.6. Elaboração dos produtos finais de planta topográfica georreferenciada (em DWG, PDF e shapefile), 
de perfil longitudinal da rede com cotas e declividades. O memorial descritivo contendo 
metodologia, equipamentos, ART e análise técnica dos dados coletados. 

3.7. Entrega física (impressa) e digital de todos os produtos exigidos, com submissão à análise técnica 
do fiscal do contrato para validação. 

3.8. Local para o levantamento topográfico:  

3.8.1. Rua Genaro Joele, n°573, Distrito Industrial I, Passos-MG. 

3.8.2. Coordenadas Estação Elevatória: 20°42'20.10"S 46°35'25.68"O 

3.8.3. Coordenadas PV Final: 20°42'39.69"S 46°35'31.15"O 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A licitante deverá apresentar preço fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 

4.2. Deverão estar inclusos todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração pública, tais 
como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre o produto. 

4.3. Subcontratação: 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. Garantia da contratação: 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.5. Quando da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados: 

4.5.1. Considerando o art. 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021 e a Recomendação do MPT Procedimento 
nº 000470.2023.03.002/8, que estipula a obrigatoriedade no cumprimento das cotas de 
aprendizes, se faz necessário: 
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4.5.2. Apresentação da Autodeclaração, declarando que cumpre os requisitos, conforme anexo do 
Edital; 

4.5.3. Apresentação da Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes, obtida por meio do 
link disponibilizado pelo Ministério Público do Trabalho e Emprego: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz 

4.5.4. Nos contratos celebrados em decorrência das licitações que tenham como objeto a contratação 
e/ou prestação de serviços terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem 
formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá ser 
priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de 
risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 
9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023; 

4.5.5. O não cumprimento da cota de aprendizes implica na constatação de ausência de habilitação 
social e trabalhista. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega: 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da confirmação do 
pedido (Autorização de Fornecimento ou Ordem de Início de Serviço), em remessa única.  

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas 
razões com pelo menos 05 (cinco) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os documentos deverão ser entregues em horário comercial, das 08 às 16 horas, na Sede 
Administrativa – SAAE Passos, localizada na Av. José Caetano de Andrade, 760 – Muarama. 

5.1.3.1. Os documentos digitais deverão ser enviados no e-mail: engenharia@saaepassos.com.br / 
gerente.projetos@saaepassos.com.br. 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.2. As comunicações entre o SAAE Passos/MG e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O SAAE Passos/MG poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o SAAE Passos/MG poderá convocar o 
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representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.5. A execução do contrato (ou instrumento equivalente) deverá ser acompanhada e fiscalizada 
respectivamente por:  

Fiscal: Aparecido Reis dos Santos, Gerente de Projetos, Matrícula 1381; 

Gestor: Mariele Corrêa dos Reis Maia, Engenheira civil, Matrícula 1422. 

6.6. Competem ao Gestor e ao Fiscal as atribuições definidas no Decreto Municipal 1.237/2023 e na 
Instrução Normativa SAAE 02/2023. 

6.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial previstas no art.155 e art.156 da Lei nº14.133, de 2021, sem prejuízo das seguintes sanções: 

7.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, desde que não 

se justifique a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando forem praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
desde que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

IV) Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada ao pagamento de 
multa no valor de 0,5% (meio por cento), até o limite de 15% (quinze por cento), por dia corrido 
de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida.  

b) Na hipótese de a Contratada inadimplir total ou parcialmente o Contrato, a Administração 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total 
registrado, devidamente atualizado; 

c) O SAAE de Passos reserva-se o direito de, a seu critério, de descontar dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor da multa. 

7.3. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.7. Previamente ao encaminhamento para cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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7.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com a Contratada. Tais medidas serão adotadas com observância do contraditório, da 
ampla defesa e da obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12. O Contratante deverá informar e manter atualizados, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da 
data de aplicação da sanção, os dados relativos as sanções por ela aplicadas. Essas informações 
serão utilizadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.14. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
Esta pratica segue as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. Recebimento: 
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.1.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

8.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

8.1.7. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 
8.2. Liquidação: 
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8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante. 

 
8.3. Prazo de pagamento: 
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
8.4. Forma de pagamento: 
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

8.4.6. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
8.4.7. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais elencados no art. 68 da Lei 

14.133/2021, com os poderes conferidos à Autarquia pelo disposto no art. 104, inciso III e § 1º 
do art. 117 da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA será advertida (alertada) sobre a existência de 
irregularidades devendo corrija-las, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes que se produza 
espécie de dano maior, o que poderá acarretar a aplicação das penalidades previstas no art. 156 
da Lei 14.133/2021. 

8.4.8. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 11/01/2012 e o Decreto 
Municipal Nº 1.589, de 30/10/2023 o SAAE deverá realizar a retenção do IR sobre os pagamentos 
efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

8.4.8.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de fornecimento 
de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento antecipado; 

8.4.8.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR, devem 
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal com número 
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de artigo e inciso exato, lei e data, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do 
bem ou serviço; 

8.4.8.3. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos cofres municipais 
quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos pagamentos realizados aos 
fornecedores; 

8.4.8.4. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na aquisição de 
serviços e mercadorias elencados no art. 4° da lnstrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 
janeiro de 2012. 

8.4.8.5. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o pagamento destinados às 
pessoas físicas estarão sujeitos à legislação aplicada relativa ao imposto de renda retido na 
fonte de pessoas físicas, em especial, a IN nº 1.500, de 29/70/2º14, e suas alterações. 

8.4.8.6. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na Fonte e que não 
estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no documento fiscal com exatidão e 
detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o direito e, apresentar declarações, conforme 
termos dos modelos constantes nos anexos do Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023: 

• ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso lll, do art. 4º, da 
IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

• ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso IV, do art. 4º, da 
IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico 
e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 

• ANEXO lll - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso XI, do art. 4º, 
quais sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
relação às suas receitas próprias. 

 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
9.2. O fornecimento do objeto será integral. 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação Jurídica: 
 
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
9.3.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 

9.3.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.12. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

9.3.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

9.3.14. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
9.3.15. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
9.3.16. Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão do pregão, 
se outro prazo não constar no documento; 

9.3.17. Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
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a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

9.3.18. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.3.19. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.3.20. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 
9.4.  Qualificação Técnica:  
9.4.1. A empresa contratada deverá possuir registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), bem como apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa 
a todas as etapas do serviço contratado. 
 

9.4.2. O profissional responsável técnico pela execução deverá: 

• Ter registro ativo no CREA-MG; 

• Apresentar vínculo formal com a empresa contratada (CLT, contrato social, ou similar); 

• Ter formação compatível com as atividades propostas (Engenharia Civil, Cartográfica, de 
Agrimensura ou afins); 

• Deverá ser apresentada equipe de campo capacitada, com comprovação de experiência na 
operação de equipamentos de topografia de alta precisão. 

9.4.3. Atestado de Capacidade Técnica: 

• A empresa deverá apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução de serviços similares em natureza, vulto e 
complexidade técnica ao objeto desta contratação. 

• Os atestados devem estar acompanhados da respectiva ART, vinculando o profissional responsável 
técnico aos serviços realizados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, do edital e 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas (acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada no caso de 
equipamentos); 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

10.8. Quando não for possível verificar a regularidade por meio dos sites oficiais de consulta de 
documentação, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT; 

10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

10.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no respectivo edital; 
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11.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.7. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado da contratação será demonstrado em documento anexo, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculos e dos documentos que lhe dão suporte, com 
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 
constar de documento separado e classificado (proposta).  

 
13.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos próprios, 

sob a Ficha 040, “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica”, Atividade/Projeto: 
03030010.1751200170.137 - Operação e Manutenção do Sist. de Esgoto. 

 
 
 

Aparecido Reis dos Santos 
Gerente de Projetos 

Matrícula n° 1381 
 
 

Mariele Corrêa dos Reis Maia 
Engenheira Civil 

Matrícula n° 1422 
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ANEXO I.I – LOCALIZAÇÃO 
 

• Local: Rua Genaro Joele, n°573, Distrito Industrial I, Passos-MG. 

• Coordenadas Estação Elevatória 20°42'20.10"S 46°35'25.68"O 

• Coordenadas PV Final: 20°42'39.69"S 46°35'31.15"O 
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ANEXO II – MODELO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PASSOS/MG E ....................................................................................................... ..... 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS/MG, Autarquia Municipal com sede na Avenida 
José Caetano de Andrade, 760, Bairro Muarama na cidade de Passos/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.278.690/0001-40, neste ato representado pelo seu Diretor Esmeraldo Pereira Santos, nomeado pelo 
Decreto Municipal nº 016 de 05 de janeiro de 2021, portador da Matrícula Funcional nº  0823, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
..................................... sediado(a) na ......................................................................, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função do CONTRATADO), tendo em vista o que 
consta no Processo Licitatório nº 071/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa 
Eletrônica nº 023/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no ramo da engenharia 
topográfica, para execução de levantamento topográfico planialtimétrico cadastral do perfil longitudinal 
da rede de emissário de esgoto, partindo da Estação Elevatória de Esgoto Bruto São Domingos, em uma 
extensão aproximada de 700 metros lineares, abrangendo faixa de terreno de 3,00 metros para cada lado 
da rede, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e neste instrumento. 

 

1.2. Especificação do Objeto: 

Item Especificação Unid. Quant. 

01 

Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia topográfica, 
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 
com comprovada capacidade técnica, para execução de levantamento topográfico 
planialtimétrico cadastral do perfil longitudinal da rede de emissário de esgoto, 
partindo do posto da Estação Elevatória de Esgoto, em uma extensão aproximada 
de 700 metros lineares.  
 
O levantamento deverá contemplar:  
- Faixa de terreno de 3,00 metros para cada lado do eixo da rede de esgoto, 
totalizando uma largura de 6,00 metros;  
- Identificação e registro de todos os PVs (Poços de Visita) existentes ao longo da 
extensão, com demarcação precisa das cotas de topo e fundo dos mesmos;  
- Representação gráfica e digital do perfil longitudinal da rede, com indicação de 
declividade, profundidades e demais elementos relevantes; 
- Georreferenciamento dos dados levantados, em sistema de coordenadas planas 
(SIRGAS 2000 / UTM);  

Serv. 01 
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- Elaboração de planta planialtimétrica e de perfis longitudinais conforme normas 
técnicas da ABNT, em especial a NBR 13133 (Execução de Levantamento 
Topográfico). 
 

 

 

1.2.1. Detalhamento do Objeto: 

1.2.1.1. Equipamentos e recursos tecnológicos mínimos: 

1.2.1.1.1. A contratada deverá dispor, no mínimo, dos seguintes equipamentos e recursos, ou 
equivalentes tecnológicos que garantam igual ou superior qualidade nos resultados. 

• Estação Total ou sistema GNSS com tecnologia RTK ou pós-processado, com precisão 
centimétrica; 

• Nível topográfico ou digital, para levantamento preciso de cotas altimétricas dos poços de 
visita (PVs); 

• Acessórios auxiliares, como trenas, balizas, prismas, miras e demais itens necessários à 
coleta de dados em campo; 

• Softwares específicos para processamento dos dados e elaboração de produtos finais, tais 
como plantas, perfis e memoriais descritivos — exemplos: AutoCAD Civil 3D, TopoEVN, QGIS, 
entre outros. 

 

1.2.1.2. Conformidade com normas técnicas: 

1.2.1.2.1. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas da ABNT 
e demais regulamentações aplicáveis, especialmente: 

• NBR 13133:1994 – Execução de Levantamento Topográfico; 

• NBR 6492:1994 – Representação gráfica de projetos (quando aplicável); 

• Demais normas pertinentes ao levantamento cadastral e à infraestrutura de saneamento. 

 

1.2.1.3. Documentos obrigatórios no momento da contratação: 

1.2.1.3.1. No ato da assinatura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar: 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente ao serviço, emitida em nome do 
profissional responsável; 

• Declaração formal de responsabilidade pela exatidão e veracidade dos dados levantados; 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, 
na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Condições de execução/entrega: 

3.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da confirmação do pedido 
(Autorização de Fornecimento), em remessa única.  

3.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas 
razões com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.1.4. Os documentos deverão ser entregues em horário comercial, das 08 às 16 horas, na Sede 
Administrativa – SAAE Passos, localizada na Av. José Caetano de Andrade, 760 – Muarama. 

3.1.4.1. Os documentos digitais deverão ser enviados no e-mail: engenharia@saaepassos.com.br / 
gerente.projetos@saaepassos.com.br . 

 

3.2. Garantia: 

3.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 

3.3. Recebimento: 

3.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

ZapSign 8ae0469f-004e-45f2-a46d-0f4a2750fe38.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

mailto:engenharia@saaepassos.com.br
mailto:gerente.projetos@saaepassos.com.br


  

Página 40 de 49  

3.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

3.3.5. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

3.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

3.4. Da Liquidação: 

3.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

3.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

 

3.5. Modelo de Gestão do Contrato 

3.5.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

3.5.2. As comunicações entre o SAAE Passos/MG e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.5.3.  O SAAE Passos/MG poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

3.5.4. Após a assinatura do contrato, o SAAE Passos/MG poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada respectivamente por:  

Fiscal: Aparecido Reis dos Santos, Gerente de Projetos, Matrícula 1381; 

Gestor: Mariele Corrêa dos Reis Maia, Engenheira civil, Matrícula 1422. 

3.5.5.1. Competem ao Gestor e ao Fiscal as atribuições definidas no Decreto Municipal 1.237/2023 e na 
Instrução Normativa SAAE 02/2023. 
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3.5.5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .........., em conformidade com a proposta comercial apresentada 
pelo CONTRATADO. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. Prazo de pagamento: 

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

6.1.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.2. Forma de pagamento: 

6.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO. 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.2.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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6.2.6. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

6.2.7. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais elencados no art. 68 da Lei 
14.133/2021, com os poderes conferidos à Autarquia pelo disposto no art. 104, inciso III e § 1º do art. 117 
da Lei 14.133/2021, o CONTRATADO será advertido (alertado) sobre a existência de irregularidades 
devendo corrija-las, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes que se produza espécie de dano maior, o que 
poderá acarretar a aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

6.2.8. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 11/01/2012 e o Decreto 
Municipal Nº 1.589, de 30/10/2023 o SAAE deverá realizar a retenção do IR sobre os pagamentos 
efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

6.2.9. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de fornecimento de 
bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento antecipado; 

6.2.10. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR, devem informar 
essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal com número de artigo e inciso 
exato, lei e data, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço; 

6.2.11. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos cofres municipais 
quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos pagamentos realizados aos fornecedores; 

6.2.12. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na aquisição de serviços e 
mercadorias elencados no art. 4° da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.2.13. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o pagamento destinados às 
pessoas físicas estarão sujeitos à legislação aplicada relativa ao imposto de renda retido na fonte de 
pessoas físicas, em especial, a IN nº 1.500, de 29/70/2º14, e suas alterações. 

6.2.14. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na Fonte e que não estiverem 
sujeitos à retenção, deverão fazer constar no documento fiscal com exatidão e detalhe o dispositivo legal 
que lhe ampare o direito e, apresentar declarações, conforme termos dos modelos constantes nos anexos 
do Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023: 

• ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso lll, do art. 4º, da 
IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a 
que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

• ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso IV, do art. 4º, da 
IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às 
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 

• ANEXO lll - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso XI, do art. 4º, 
quais sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que 
trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em .............................................. . 
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7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, de acordo com a variação acumulada do IPCA, 
calculado pelo IBGE do período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com este 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato e seus anexos; 

8.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.6.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

ZapSign 8ae0469f-004e-45f2-a46d-0f4a2750fe38.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



  

Página 44 de 49  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas (acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada no caso de 
equipamentos); 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao CONTRATANE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível verificar a regularidade por meio dos sites oficiais de consulta de 
documentação, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– 
CNDT; 

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 

9.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
previstas no art.155 e art.156 da Lei nº14.133, de 2021, sem prejuízo das seguintes sanções: 

 

11.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV.Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada ao pagamento de multa no 
valor de 0,5% (meio por cento), até o limite de 15% (quinze por cento), por dia corrido de atraso, sobre 
o valor da parcela inadimplida.  

b) Na hipótese de a Detentora inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total registrado, devidamente atualizado; 

c) O SAAE de Passos reserva-se o direito de, a seu critério, de descontar dos pagamentos devidos à 
Detentora, o valor da multa. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. Esta 
prática segue as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, bem como consensualmente, desde que haja interesse da Administração. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3. Indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consulta jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificativa de necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deve ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos próprios, 
sob a Ficha 040, “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica”, Atividade/Projeto: 
03030010.1751200170.137 - Operação e Manutenção do Sist. de Esgoto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e divulgado 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, 
além de ser disponibilizado no sítio oficial da Autarquia na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º , da 
Lei n.º 14.133, de 2021, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

Passos, ..... de junho de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

Esmeraldo Pereira Santos 

Diretor do SAAE 

Matrícula 0823 
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_______________________________________ 

Contratada 

Testemunhas:  

 

 

1)  _______________________________________ 

 

 

2)  _______________________________________ 
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